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Requerimento Nº: 5702 / 2024

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 08 de Agosto de 2024

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO, EM REGIME DE

URGÊNCIA, DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA:

O Deputado que este subscreve requer a V. Exa., nos termos do art. 275 do Regimento Interno desta Casa, que seja determinada a

tramitação, em regime de urgência, das proposições que indica:

MENSAGEM Nº 83/2024 – PROJETO DE LEI ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 04  - AUTORIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA -

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS NO ÂMBITO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, PARA FINS DE

INSTALAÇÃO DE NOVAS UNIDADES JUDICIÁRIAS.

MENSAGEM Nº 84/2024 – PROJETO DE LEI ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 05 - AUTORIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA -

INSTITUI PROGRAMA DE REFINANCIAMENTO DE DÉBITOS DO FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E

MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ (FERMOJU), INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA –

REFIS/TJCE.

MENSAGEM Nº 85/2024 – PROJETO DE LEI ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 06 - AUTORIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA -

ALTERA A LEI Nº 14.786, DE 13 DE AGOSTO DE 2010, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E

REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO QUADRO III – PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, E A LEI Nº 16.208, DE 3

DE ABRIL DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER JUDICIÁRIO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

MENSAGEM Nº 87/2024 – PROJETO DE LEI ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.258/2024 - AUTORIA DO PODER EXECUTIVO -

AUTORIZA O ESTADO DO CEARÁ A DOAR À COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL, O IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Requerimento Nº: 5702 / 2024

Justificativa:

A urgência se justifica em virtude da necessidade de responder prontamente às demandas prementes de adequação estrutural e

funcional do Poder Judiciário, assim como de atender à gestão fiscal responsável do Estado. A tramitação em regime de urgência

destas proposições permitirá uma implementação mais ágil dessas medidas, refletindo o compromisso deste Poder com a

administração pública eficiente e com o atendimento às necessidades imediatas da população cearense.

Sala das Sessões, 07 de Agosto de 2024

Dep. ROMEU ALDIGUERI
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Requerimento Nº: 5702 / 2024
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Informações complementares
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
09/08/2024

PARECER

Mensagem n° 04, de 1º de agosto de 2024 – TJCE

Proposição nº 83/2024

 

                       Vem ao exame da procuradoria desta casa de leis, nos termos regimentais, projeto de lei de
iniciativa do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, que solicita préstimos no sentido de que, por ocasião
do início da tramitação da proposição que acompanha a mensagem cujo número consta em epígrafe, seja
considerado como teor da referida propositura texto que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS
NO ÂMBITO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, PARA FINS DE INSTALAÇÃO
DE NOVAS UNIDADES JUDICIÁRIAS”.

            Em justificativa à proposição, o Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, assevera que:

 

A proposição pretende viabilizar a instalação de 2 (duas) novas varas na Comarca de Fortaleza,
mais especificamente no âmbito da jurisdição criminal, para atuação nas seguintes competências:
a) crimes praticados contra crianças e adolescentes; e b) crimes dolosos contra a vida praticados
por organizações criminosas.

Quanto à primeira, tem-se em conta a edição da Lei Federal n° 13.431,de 4 de abril de 2017, que
estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de
violência, notadamente o comando emanado de seu artigo 23, no sentido de que os "órgãos
responsáveis pela organização judiciária poderão criar juizados ou varas especializadas em
crimes contra a criança e o adolescente".

No âmbito da Comarca de Fortaleza, a normatização atualmente emvigor contempla a existência
de unidade especializada apenas em crimes sexuais praticados contra crianças e adolescentes,
nos termos do artigo 58, § 1°, da Lei de Organização Judiciária (Lei n° 16.397, de 14 de
novembro de 2017), com a conformação que lhe foi dada pelas Resoluções do Tribunal de Justiça
n° 09, de 27 de outubro de 2011 (do Órgão Especial); e n° 03, de 25 de janeiro de 2018.
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Desse modo, todos os demais crimes praticados contra crianças eadolescentes, na jurisdição da
Capital, estão excluídos do processamento em unidade especializada, o que pode importar em
tratamento não compatível com aquele estabelecido pela referida Lei Federal 13.431/2017.

Ademais, o Parágrafo Único, do mesmo artigo 23, do referido diplomalegal, previu que, até que
sobrevenha a criação de juízo especializado, o julgamento e a execução das causas decorrentes
das práticas de violência ficarão, preferencialmente, a cargo dos juizados ou varas
especializadas em violência doméstica, orientação que vem de ser acatada no julgamento de
casos concretos pelas Câmaras Criminais do TUCE, figurando como um dos fatores que
contribuem para o congestionamento dos Juizados da Mulher da Capital (em vias de ampliação
de 2 para 4), o qual se espera seja debelado.

A proposta considera, ademais, a edição da Lei Federal n° 14.344, de24 de maio de 2022 (Lei
Henry Borel), que cria mecanismos para a prevenção e o enfrentamento da violência doméstica
contra a criança e o adolescente, e estabelece a necessidade de tratamento específico e
condizente com tais situações por parte do Poder Judiciário, notadamente em razão do
processamento das medidas protetivas de urgência (sejam as que obrigam o agressor, sejam as
que resguardam a vítima), e que necessitam de resposta rigorosamente célere.

Doutra banda, o presente projeto de lei, acaso aprovado, possibilitaráa instalação de mais uma
Vara do Júri na Comarca de Fortaleza, desta feita especializada em crimes dolosos contra a vida
praticados por organizações criminosas, os quais se acham excluídos da competência da Vara de
Delitos de Organizações Criminosas (VDOC), criada pela Lei n° 16.505, de 22 de fevereiro
de2018.

Pretende-se, com efeito, reunir as condições necessárias para oadequado tratamento de
demandas da jurisdição criminal que tenham como objeto, de modo especial, os delitos de
homicídios praticados por facções criminosas, permitindo que sejam processadas em unidade
judiciária de composição colegiada (com 3 magistrados), na forma da Lei Federal n° 12.694, de
24 de julho de 2012, e corpo de apoio técnico especializado (com estrutura semelhante à
atualmente disponibilizada à VDOC).

Tem-se constatado, no cotidiano do foro, o crescimento de feitos dessanatureza, os quais gozam,
em regra, de acentuada complexidade em vista dogrande número de réus, advogados e
testemunhas, sendo certo que a existência de unidade especializada, com estrutura permanente,
agilizará o impulsionamento e julgamento das ações, atendendo, ainda, à Recomendação do
Conselho Nacional de Justiça n° 55, de 8 de outubro de 2019.

A delimitação da competência das unidades a serem instaladas,observado o necessário
aprofundamento, será realizada por ato próprio do Plenário do Tribunal de Justiça, na forma da
lei, restringindo-se o presente projeto à criação dos cargos necessários a viabilizar as iniciativas.

Registro, por fim, que a proposição foi submetida ao e. Plenário desteTribunal, que decidiu, por
unanimidade, em sessão realizada em 1° de agosto de 2024, pelo seu envio à Assembleia
Legislativa, para apreciação e aprovação.

 

                   Encaminhada a referida proposição à Procuradoria, passa-se a emitir o Parecer Jurídico nos
seguintes termos.

 

. .            É o relatório Passo ao parecer

            A presente proposta de lei ordinária desponta com o desígnio deautorizar a criação de cargos no
Poder Judiciário do Ceará, com o objetivo de direcionar recursos humanos para o funcionamento de duas
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novas varas de jurisdição criminal na Comarca de Fortaleza: uma especializada em crimes praticados
contra crianças e adolescentes e outra especializada em crimes dolosos contra a vida praticados por
organizações criminosas.

            Dessa sorte, tem-se que a propositura investe, assim, na  e na eficiência qualidade da prestação
 e, por via oblíqua, dos serviços prestados pelo Poder Judiciários Estadual reflete na satisfação do

.interesse público

                       Por conseguinte, denota-se que o projeto de lei em epígrafe objetiva concretizar o comando
normativo dos dispositivos supracitados, bem como o  previsto no art. 37, princípio da eficiência caput
da Constituição Federal de 1988, a partir da especialização das varas para um trâmite mais célere dos
processos relativos aos assuntos acima mencionados, descongestionado outras varas que possuem um
caráter mais abrangente de processamento de ações judiciais.

            Nesse contexto, imperioso sublinhar que o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação, com base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e
serviços administrativos.

            Destarte, o projeto  encontra guarida na Constituição Federal de 1988, que preceituasub examine
que aos Tribunais de Justiça dos Estados são asseguradas autonomia administrativa e financeira,
competindo-lhes propor ao Poder Legislativo respectivo sobre a criação de cargos de seus serviços
auxiliares e dos juízos que lhe forem vinculados. Senão, vejamos:

CF/88.

Art. 96. :Compete privativamente

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça
, observado o disposto no art. 169:propor ao Poder Legislativo respectivo

b) a  e a extinção  e a remuneraçãocriação de cargos dos seus serviços auxiliares e dos
, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dosjuízos que lhes forem vinculados

juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver;

 Art. 99. .Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira
 (grifos inexistentes no original)

            De maneira mais explícita, a Constituição do Estado do Ceará prevê expressamente, em seu art.
60, a iniciativa de leis remetidas pelo Presidente do Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:

Art. 60.  : (...)Cabe a iniciativa de leis

 III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, ,em matérias de sua competência privativa
previstas nesta Constituição; (grifos inexistentes no original)

            Ainda em complemento, a Carta Magna do Estado do Ceará estabelece:

Art. 108. :Compete ao Tribunal de Justiça

 I – , observado o disposto no art. 169 da Constituiçãopropor à Assembleia Legislativa
Federal:

c)  ea extinção  e a fixação de subsídios de magistrados do Estado;a criação de cargos

d) dispor sobre a  e remuneração dos juízes de paz e regulamentação dos
serviçosauxiliares;
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e) ;(grifos inexistentes noa alteração, mediante lei, da organização e da divisão judiciária
original)

            Inconteste, portanto, que a matéria retratada na presente proposta de lei está entre aquelas
, submetidas à iniciativa conferida ao próprio Tribunal de Justiça para criar cargos no âmbito do

.Poder Judiciário e promover alterações na organização e na divisão judiciárias

            Outrossim, no que concerne a projeto de lei ordinária, assim a Carta Magna Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

            Na mesma toada, estabelece o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022):

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

                       Registre-se, por oportuno, ser impossível na esfera de um parecer jurídico se constatar a
adequação das despesas financeiras que poderão ser geradas em razão da criação de cargos pretendida
pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e os limites traçados pela Lei de Responsabilidade Fiscal,
presumindo-se, contudo, que haverá a devida harmonização.

            De se observar, ainda, que o projeto de lei passou pelo crivo do pleno do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, atendendo-se ao disposto no art. 4º, da Lei Estadual nº 15.833, de 27 de julho de 2015,
que . Observemos:dispõe sobre a Organização Administrativa do Poder Judiciário

 Art. 4º O Tribunal Pleno é o órgão máximo da Administração Superior do Poder
Judiciário, incumbindo-lhe exercer, de modo geral e normativamente, as atividades de
definição das estratégias, diretrizes gerais e políticas administrativas e, especificamente:

(...)

II - apreciar e votar sobre propostas de resoluções dispondo sobre matéria de
organização e funcionamento administrativo dos órgãos do Poder Judiciário, aprovando o
Regulamento Administrativo e suas alterações;

III - apreciar e votar sobre propostas e projetos de resoluções que impliquem em criação
de cargos e funções técnico-administrativas e auxiliares da Justiça no Quadro de

 na formaPessoal do Poder Judiciário, para posterior apreciação pelo Poder Legislativo,
estabelecida na Constituição Estadual;

(...)

 VII - outros assuntos encaminhados pela Presidência. 

 

                       A proposta não apresenta, como demonstrado, nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional.
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                       Diante do exposto, entendemos que a Mensagem n° 04/2024, de iniciativa da Presidência do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames
jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  à suaPARECER FAVORÁVEL
normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

            É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/08/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM.APROVADO EM 08/08/2024.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
12/08/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 83/2024

 (oriunda da mensagem nº 04/2024, de autoria do Tribunal de Justiça)

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS NO ÂMBITO DO
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, PARA FINS DE
INSTALAÇÃO DE NOVAS UNIDADES JUDICIÁRIAS.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se da MENSAGEM Nº 83/2024, oriunda da Mensagem nº 04/2024, proposta pelo Tribunal de
Justiça, que dispõe sobre a criação de cargos no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Ceará, para fins
de instalação de novas unidades judiciárias.

Em sua justificativa, o Tribunal de Justiça destaca que “A proposição pretende viabilizar a instalação de
2 (duas) novas varas na Comarca de Fortaleza, mais especificamente no âmbito da jurisdição criminal,
para atuação nas seguintes competências: a) crimes praticados contra crianças e adolescentes; e b)
crimes dolosos contra a vida praticados por organizações criminosas.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.
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II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do Tribunal de Justiça para o envio de projeto de lei
ordinária nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa:

 

Constituição do Estado do Ceará

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

  III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, prevista nesta Constituição.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210 A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

  V – ao presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de
privatividade judiciária, indicadas na Constituição.

 

Referida mensagem, conforme retromencionado, dispõe sobre a criação de cargos no âmbito do Poder
Judiciário do Estado do Ceará, para fins de instalação de novas unidades judiciárias.

Nesse sentido, a matéria  encontra guarida na Constituição Federal de 1988, que preceituasub examine
que aos Tribunais de Justiça dos Estados são asseguradas autonomia administrativa e financeira,
competindo-lhes propor ao Poder Legislativo respectivo a remuneração de seus serviços auxiliares. Veja:

 

Constituição Federal de 1988

Art. 96. Compete privativamente:
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II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos
,Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo

observado o disposto no art. 169:

b) a criação e a extinção de cargos e a  dos seus serviçosremuneração
auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados  bem como a fixação,
do subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais
inferiores, onde houver; 

 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia
administrativa e financeira.

 

Nesse sentido, a Constituição do Estado do Ceará estabelece que:

 

Art. 108. Compete ao Tribunal de Justiça:

I – propor à Assembleia Legislativa, observado o disposto no art.
169 da Constituição Federal:

c) a criação e a extinção de cargos e a fixação de subsídios de
magistrados do Estado;

d) dispor sobre a regulamentação e remuneração dos juízes de paz
e dos serviços auxiliares;

 

Verifica-se, portanto, que a proposição em análise se encontra em perfeita consonância com as
disposições jurídico-constitucionais.

Diante do exposto, apresentamos  a regular tramitação da PARECER FAVORÁVEL MENSAGEM Nº
, oriunda da Mensagem nº 04/2024, proposta pelo Tribunal de Justiça.83/2024

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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  Data da criação:  12/08/2024 10:52:09  Data da assinatura:  12/08/2024 10:51:20

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/08/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

36ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 08/08/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - CTASP, COFT

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  12/08/2024 12:15:13  Data da assinatura:  12/08/2024 12:15:05

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
12/08/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 08/08/2024.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 00083/2024

  Autor:  100016 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100016 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  12/08/2024 15:58:55  Data da assinatura:  12/08/2024 15:58:23

GABINETE DO DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PARECER
12/08/2024

 

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 00083/2024, QUE ACOMPANHA A MENSAGEM
Nº. 04, DE AUTORIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

 

I – RELATÓRIO(art. 108, §1º, I/RI)

Trata-se de parecer sob o , que acompanha a Mensagem , de autoriaProjeto de Lei nº. 00083/2024 nº. 04
do , que TRIBUNAL DE JUSTIÇA “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOSNO ÂMBITO
DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, PARA FINS DE INSTALAÇÃO
DENOVAS UNIDADES JUDICIÁRIAS”.

As condições para a regular tramitação da propositura em tela constam regulamentadas na RESOLUÇÃO
Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 2 de março de 2023) – 

, em seu art. 54, inciso II, alíneasRegimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
‘b’, ‘c’ e ‘d’, compete a esta  se manifestarComissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)
quanto aos aspectos orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou
diminuição da receita ou da despesa pública.

Este é o relatório.

 

II – DO PARECER(art. 108, §1º, II/RI)

Dando prosseguimento aos dispositivos regimentais que regem o processo legislativo, vem a presente
propositura submeter-se ao crivo técnico da douta Comissão de Orçamento, Finanças e
Tributação(COFT), estando a mesma sob a nossa responsabilidade para que seja exarado o seu parecer.

Dado ao estudo feito da matéria em comento, como relator designado pela COFT, concluímos que é
cristalino afirmar que o Projeto em tela encontra-se dentre aquelas atribuições conferidas ao crivo da
Assembleia Legislativa e está em acordo com os ditames regimentais ( ),inciso II, art. 54/RI
constitucionais, legais e orçamentários, não encontrando qualquer vedação imposta pelas Constituições
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Federal e/ou Estadual, estando em consonância com a técnica legislativa em vigor, não concorre para o
aumento da despesa ou redução da receita do Estado, uma vez que encontra-se previsão na Lei
Orçamentária em vigor. Portanto, não encontramos na proposta legislativa em tela qualquer óbice que a
inviabilize em seu mérito.

Este é o nosso parecer, passemos a manifestação do voto.

 

III – DO VOTO(art. 108, §1º, III/RI)

Assim, diante do exposto, convencido da importância da proposição ora apresentada, manifestamos
parecer  a regular tramitação do , que acompanha a FAVORÁVEL PROJETO DE LEI Nº 00083/2024

, de autoria do Mensagem nº04 TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

Este é o nosso VOTO, salvo melhor juízo.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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  Descrição:   CONCLUSÃO DAS COMISSÕES CONJUNTAS - CTASP, COFT

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  13/08/2024 08:55:35  Data da assinatura:  13/08/2024 08:54:41

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
13/08/2024

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

25ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 08/08/2024

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  13/08/2024 09:40:23  Data da assinatura:  13/08/2024 10:06:37

MESA DIRETORA

DESPACHO
13/08/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 66ª (SEXAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08 DE AGOSTO
DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 67ª (SEXAGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08 DE AGOSTO
DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 68ª (SEXAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08 DE AGOSTO
DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E NOVENTA E NOVE

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

DECRETA: 

 
Art. 1.º Ficam criados

atuação no primeiro grau de jurisdição,
I – 4 (quatro) cargos de Juiz de Direito de Entrância Final;

II – 2 (dois) cargos em comissão de Diretor de Secretaria/Gabinete, simbologia DAE

III – 3 (três) cargos de Assessor I, simbologia DAE

IV – 1 (um) cargo em comissão de Assistente de Unidade Ju
simbologia DAE-4; 

V – 3 (três) cargos de Assistente de Apoio T

VI – 5 (cinco) cargos em comissão de Assistente de Apoio Judiciário, simbologia DAJ
4; 

VII – 8 (oito) cargos de provimento efetivo de 
-1; e 

VIII – 2 (dois) cargos de provimento efetivo de Analista Judiciário, simbologia SPJNSA
-1. 

Art. 2.º Os cargos criados no art. 1
unidades judiciárias, cujas competência, jurisdição, sede e vinculação ser
Tribunal de Justiça, na forma da lei.

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos de provimento em comissão serão nomeados 
por ato do Presidente do Tribunal de Justiça, mediante indicaçã

Art. 3.º O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, após promulgação desta Lei e em 
razão das alterações por ela determinadas, consolidará, no prazo de 30 (trinta) dias, o quantitativo 
de cargos comissionados existentes em sua estrutura funcional, procedendo à devi
Diário da Justiça. 

Art. 4.º O quantitativo de cargos efetivos do Quadro III da Lei n
agosto de 2010, fica consolidado em conformidade com o Anexo Único

Art. 5.º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
orçamentária própria do Poder Judiciário, que serão suplementadas se insuficientes.

 

 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E NOVENTA E NOVE

 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS NO ÂMBITO 
DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, 
PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE NOVAS UNIDADES 
JUDICIÁRIAS. 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

Ficam criados, na estrutura do Poder Judiciário do Estado do Ceará, para 
atuação no primeiro grau de jurisdição, os seguintes cargos: 

4 (quatro) cargos de Juiz de Direito de Entrância Final; 

2 (dois) cargos em comissão de Diretor de Secretaria/Gabinete, simbologia DAE

3 (três) cargos de Assessor I, simbologia DAE-1; 

1 (um) cargo em comissão de Assistente de Unidade Judiciária

s de Assistente de Apoio Técnico, simbologia DAJ

5 (cinco) cargos em comissão de Assistente de Apoio Judiciário, simbologia DAJ

8 (oito) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, simbologia SPJNMA

) cargos de provimento efetivo de Analista Judiciário, simbologia SPJNSA

Os cargos criados no art. 1.º desta Lei serão destinados ao provimento de novas 
competência, jurisdição, sede e vinculação serão definidas pelo Pleno do 

Tribunal de Justiça, na forma da lei. 
Os ocupantes dos cargos de provimento em comissão serão nomeados 

por ato do Presidente do Tribunal de Justiça, mediante indicação dos respectivos magistrados.
O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, após promulgação desta Lei e em 

razão das alterações por ela determinadas, consolidará, no prazo de 30 (trinta) dias, o quantitativo 
de cargos comissionados existentes em sua estrutura funcional, procedendo à devi

O quantitativo de cargos efetivos do Quadro III da Lei n
agosto de 2010, fica consolidado em conformidade com o Anexo Único desta Lei.

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta da dotação 
orçamentária própria do Poder Judiciário, que serão suplementadas se insuficientes.

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E NOVENTA E NOVE 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS NO ÂMBITO 
DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, 
PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE NOVAS UNIDADES 

 

na estrutura do Poder Judiciário do Estado do Ceará, para 

2 (dois) cargos em comissão de Diretor de Secretaria/Gabinete, simbologia DAE-5; 

diciária - Entrância Final, 

écnico, simbologia DAJ-1; 

5 (cinco) cargos em comissão de Assistente de Apoio Judiciário, simbologia DAJ-

Técnico Judiciário, simbologia SPJNMA 

) cargos de provimento efetivo de Analista Judiciário, simbologia SPJNSA 

º desta Lei serão destinados ao provimento de novas 
definidas pelo Pleno do 

Os ocupantes dos cargos de provimento em comissão serão nomeados 
o dos respectivos magistrados. 

O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, após promulgação desta Lei e em 
razão das alterações por ela determinadas, consolidará, no prazo de 30 (trinta) dias, o quantitativo 
de cargos comissionados existentes em sua estrutura funcional, procedendo à devida publicação no 

O quantitativo de cargos efetivos do Quadro III da Lei n.º 14.786, de 13 de 
desta Lei. 

correrão à conta da dotação 
orçamentária própria do Poder Judiciário, que serão suplementadas se insuficientes. 

32 de 35



Autógrafo de Lei número 299 

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 7.º Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIV

Fortaleza, 8 de agosto de 2024. 
 

_____________________________

_____________________________

_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
___________________________
 

 
Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

 
_____________________________ 

 
_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

___________________________ 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  
 
DEP. FERNANDO SANTANA
1.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JOÃO JAIME 
2.º SECRETÁRIO (em exercício)
 
DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
3.º SECRETÁRIO  (em exercício)
 
DEP. DAVID DURAND 
4.º SECRETÁRIO (em exercício)
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 

A DO ESTADO DO CEARÁ, em 

DEP. FERNANDO SANTANA 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
3.º SECRETÁRIO  (em exercício) 

4.º SECRETÁRIO (em exercício) 
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Autógrafo de Lei número 299 

 

ANEXO ÚNICO - QUANTITATIVO CONSOLIDADO DE CARGOS EFETIVOS DO 

QUADRO III, DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, A QUE SE REFERE O 

ART. 4º DA LEI Nº 

Tabela 1: Cargos efetivos do Quadro III 

CARGO 

Analista Judiciário NPJ/NS 

Área Judiciária: Bacharelado 

Administrativa: nível superior
com formação ou habilitação 

Administrativa: nível superior 
com formação ou habilitação 

Oficial de Justiça NPJ/NS 

Analista Judiciário 

Analista Judiciário Adjunto 

Escrivão 

Oficial de Justiça Avaliador 

Oficial de Justiça SPJ/NM 

Técnico Judiciário SPJ/NM 

Técnico Judiciário 

Técnico em Manutenção 

Motorista 

Auxiliar Judiciário SPJ/NF 

TOTAL
 

 

 

QUANTITATIVO CONSOLIDADO DE CARGOS EFETIVOS DO 

QUADRO III, DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, A QUE SE REFERE O 

ART. 4º DA LEI Nº _____  DE __ DE _________ DE _______.

Tabela 1: Cargos efetivos do Quadro III – Poder Judiciário – Consolidado

ESCOLARIDADE QUANTIDADE
Área Judiciária: Bacharelado 
em Direito - Área Técnico- 

Administrativa: nível superior 
com formação ou habilitação 

específica - Área Técnico-
Administrativa: nível superior 
com formação ou habilitação 

específica. 

723

Bacharelado em Direito 296

Bacharelado em Direito 1

Nível Superior 18

Nível Superior 5

Nível Superior 2

Nível Médio 384

Nível Médio 1372

Nível Médio 98

Nível Médio 6

Nível Médio 2

Nível Fundamental 427

TOTAL 3334

3 

QUANTITATIVO CONSOLIDADO DE CARGOS EFETIVOS DO 

QUADRO III, DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, A QUE SE REFERE O 

_____  DE __ DE _________ DE _______. 

Consolidado 

QUANTIDADE 

723 

296 

1 

18 

5 

2 

384 

1372 

98 

6 

2 

427 

3334 
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Fortaleza, 21 de agosto de 2024 | SÉRIE 3 | ANO XVI Nº157 | Caderno 1/3 | Preço: R$ 23,00

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.976, de 21 de agosto de 2024.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS NO ÂMBITO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ,
PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE NOVAS UNIDADES JUDICIÁRIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam criados, na estrutura do Poder Judiciário do Estado do Ceará, para atuação no primeiro grau de jurisdição, os seguintes cargos:
I – 4 (quatro) cargos de Juiz de Direito de Entrância Final;
II – 2 (dois) cargos em comissão de Diretor de Secretaria/Gabinete, simbologia DAE-5;
III – 3 (três) cargos de Assessor I, simbologia DAE-1;
IV – 1 (um) cargo em comissão de Assistente de Unidade Judiciária - Entrância Final, simbologia DAE-4;
V – 3 (três) cargos de Assistente de Apoio Técnico, simbologia DAJ-1;
VI – 5 (cinco) cargos em comissão de Assistente de Apoio Judiciário, simbologia DAJ-4;
VII – 8 (oito) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, simbologia SPJNMA -1; e
VIII – 2 (dois) cargos de provimento efetivo de Analista Judiciário, simbologia SPJNSA -1.
Art. 2.º Os cargos criados no art. 1.º desta Lei serão destinados ao provimento de novas unidades judiciárias, cujas competência, jurisdição, sede e

vinculação serão definidas pelo Pleno do Tribunal de Justiça, na forma da lei.
Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos de provimento em comissão serão nomeados por ato do Presidente do Tribunal de Justiça, mediante

indicação dos respectivos magistrados.
Art. 3.º O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, após promulgação desta Lei e em razão das alterações por ela determinadas, consolidará, no

prazo de 30 (trinta) dias, o quantitativo de cargos comissionados existentes em sua estrutura funcional, procedendo à devida publicação no Diário da Justiça.
Art. 4.º O quantitativo de cargos efetivos do Quadro III da Lei n.º 14.786, de 13 de agosto de 2010, fica consolidado em conformidade com o Anexo

Único desta Lei.
Art. 5.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária própria do Poder Judiciário, que serão suplemen-

tadas se insuficientes.
Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 7.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

ANEXO ÚNICO - QUANTITATIVO CONSOLIDADO DE CARGOS EFETIVOS DO QUADRO III, DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
CEARÁ, A QUE SE REFERE O ART. 4º DA LEI Nº18.976, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

Tabela 1: Cargos efetivos do Quadro III – Poder Judiciário – Consolidado
CARGO ESCOLARIDADE QUANTIDADE

Analista Judiciário NPJ/NS Área Judiciária: Bacharelado em Direito - Área Técnico- Administrativa: nível superior com formação ou
habilitação específica - Área Técnico-Administrativa: nível superior com formação ou habilitação específica. 723

Oficial de Justiça NPJ/NS Bacharelado em Direito 296
Analista Judiciário Bacharelado em Direito 1

Analista Judiciário Adjunto Nível Superior 18
Escrivão Nível Superior 5

Oficial de Justiça Avaliador Nível Superior 2
Oficial de Justiça SPJ/NM Nível Médio 384
Técnico Judiciário SPJ/NM Nível Médio 1372

Técnico Judiciário Nível Médio 98
Técnico em Manutenção Nível Médio 6

Motorista Nível Médio 2
Auxiliar Judiciário SPJ/NF Nível Fundamental 427

TOTAL 3334

*** *** ***
LEI Nº18.977, de 21 de agosto de 2024.

INSTITUI O PROGRAMA DE REFINANCIAMENTO DE DÉBITOS DO FUNDO ESPECIAL DE
REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ (FERMOJU),
INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA – REFIS/TJCE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei institui o Programa de Refinanciamento de Débitos do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário

do Estado do Ceará – Fermoju, inscritos ou não em dívida ativa – Refis/TJCE.
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2.º Para os fins desta Lei, são considerados débitos fiscais passíveis de inclusão no REFIS/TJCE aqueles relativos a multas e juros de mora

oriundos de:
I – créditos tributários das receitas de custas das serventias judiciais;
II – taxas judiciais;
III – preparo dos recursos;
IV – taxa de fiscalização judiciária e outras despesas processuais;
V – alienação de materiais e equipamentos;
VI – multas contratuais aplicadas no âmbito da administração do Poder Judiciário;
VII – multas aplicadas em processos judiciais de natureza civil, não destinadas às partes, que sejam revertidas para o Fermoju, conforme preceituam

o § 2.º do art. 77, e o § 8.º do art. 334 do Código de Processo Civil; e
VIII – outros débitos eventuais, inclusive os provenientes de alienação onerosa de bens patrimoniais afetos ao Poder Judiciário.
Art. 3.º Os débitos de que trata esta Lei poderão ser abrangidos pelo Refis/TJCE, estejam ou não inscritos na Dívida Ativa do Estado, desde que:
I – sejam decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2023; e
II – seja realizado em moeda corrente o pagamento da obrigação tributária principal e dos acréscimos, quando for o caso.
§ 1.º O débito deverá ser consolidado, individualmente, na data do pedido de ingresso no programa, com todos os acréscimos legais vencidos,

previstos na legislação vigente na data dos respectivos fatos geradores da obrigação tributária.
§ 2.º O pedido com o débito consolidado deverá ser realizado no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da publicação desta Lei.

CAPÍTULO II
DA REMISSÃO DOS DÉBITOS RELATIVOS A CUSTAS PROCESSUAIS

Art. 4.º As pessoas físicas ou jurídicas que figurem como partes em processos judiciais, ativos ou arquivados, de competência do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, poderão ser dispensadas do recolhimento total ou parcial de multas e juros relativos ao pagamento de custas processuais, na forma
estabelecida nesta Lei, mediante adesão ao Refis/TJCE.
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